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"A crise não está na cúpula, 
a crise está na base: é a dificulda
de de acesso ao Poder Judiciário. 
O pobre não tem acesso ao Po
der Judiciário. Como é que o 
pobre vai ao Poder Judiciário? 
Onde é que ele vai bater?" 
(Evandro Lins e Silva O Salão 
dos Passos Perdidos) 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMI
NARES 

Constitui o presente trabalho uma 

análise da implementação dos J uizados 
Especiais na esfera da Justiça Federal no 
contexto do sistema judiciário brasileiro. 
O tema está aceso nos corredores da 
Justiça e na Academia, conforme verifi
cado no Seminário Acesso à Justiça, 
promovido pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Brasília • UnB, em maio 
de 1 999, onde o Ministro Sepúlveda 
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Pertence1 
, do Supremo Tribunal Fede

ral, afirmou que os Juizados Especiais 
vieram como uma verdadeira revolução, 
mas que já demonstram estarem esgota

dos . 

É notóno que o Judiciário brasi

leiro enfrenta uma grande crise. Apesar 
do imenso rol de garantias constitucio
nais, ainda permanece no tecido social a 
falta de acesso à justiça. A democracia 
não está garantida com a transição de 
poder. O estado de direito, como ga
rantidor dos direitos fundamentais, volta 
a ser apenas uma referência ritual. O 
problema não está só no agente político 
juiz. A estrutura do sistema está conta
minada pela burocracia . A nova lei dos 
juizados especiais federais chegará para 
ser aplicada num sistema burocratizado 
e velho. Os novos juizados precisam, 

sobretudo, de idéias e mentalidades 
novas. Lei nova, mentalidade e ações 
novas. 

Segundo Paulo Sérgio Pinheiro, "o 

autoritarismo socialmente implantado" 
independe de periodização política e das 
constituições. No caso brasileiro, as re
lações de poder se caracterizam pela ile

galidade e pelo arbítrio ao qual a popu
lação deve submeter-se. Permanece ain
da após a transição do regime autoritá
rio para o democrático um nível muito 
alto de violência ilegal e de conflito vio
lento, sem intervenção do sistema judi-

ciário na sociedade. Retrata o professor 
que a democracia não está garantida com 
a transição de poder. As limitações de 
que padece o sistema judiciário não as
seguram à maioria da população essas 
garantias do direito conquistadas e até 
alargadas pela nova Constituição.2 

O excesso de trabalho faz com que 
as respostas à sociedade fiquem lentas. 
As soluções das demandas também es
tão cobertas com a mesma poeira que 
está nos processos . Os direitos huma
nos também são violados pelos próprios 
agentes do poder judiciário. Os apo
sentados aguardam, quem sabe até a 
morte, por uma resposta da justiça 
Aguardam tanto que não conseguem ver 
a sentença, uma vez que não se encon
tram mais nessas estradas. Ouem são os 
responsáveis? Os agentes políticos do 

judiciário? Os legisladores? Os mem
bros do poder executivo? 

No Brasil, a forma de vida das eli
tes vem progressivamente apoiando-se 

num modelo de individualização . Os 
indivíduos das classes pobre e miserável 
são cada vez menos percebidos como 
sujeitos morais . A irresponsabilidade em 

relação a si faz com que o indivíduo 
aguarde o mundo lhe dar alguma coisa e 
não que ele deva qualquer coisa ao mun
do 3 Para que haja uma mobilização 
político-cultural dos indivíduos que vi
vem na elite, na opinião de Jura,ndir Freire 
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Costa, é preciso uma discussão dos va
l,;,tes que nos constituem enquanto su
eitos sociais. É necessário um esforço 
para conceber novos estilos de convi
,éncia e sociabilidade, novas atitudes 
diante do progresso científico tecnológico 
e novas posturas diante da transmissão 

do saber, para se poder restituir a figura 
da dignidade moral do pr6ximo. 

2. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988 EA PROMESSA DE UM 
NOVO ACESSO À JUSTIÇA 

A Constituição Política do Impé
rio foi omissa quanto ao princípio de 

inafastabilidade do controle judicial. Da 
mesma forma, as Constituições de 
1891, 1934, 1937, vindo a Carta 
de 1946, no seu artigo 141, § 4°, 
disciplinar que: "A lei não poderá ex

cluir da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão de direito individual ". O 
mesmo foi mantido no artigo 1 50, § 
4°, da Carta de 196 7 

Outrossim, com a redação que lhe 
:.foi dada pela emenda constitucional n° 
"1, de 1 3 de abril de 1 97 7, o § 4 ° do 

:Jrtigo 1 53, da Carta de 1 96 7, com

.1Pietou: 

"A lei não poderá excluir da 
apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão de direito indivi
dual. O ingresso em juízo poderá 

ser condicionado a que se exau
ram previamente as vias adminis
trativas, desde que não exigida ga
rantia de instância, nem ultrapas
sado o prazo de cento e oitenta 
dias para a decisão sobre o pedi
do"_ 

Havia, portanto, a necessidade de 
um esgotamento da contenda na esfera 
administrativa, para uma manifestação do 
Poder Judiciário. Contudo, não chegou 
a ser aplicado por falta de norma regula
dora. 

A ruptura do regime autoritário 
para o democrático não afetou as 
microrelações da sociedade. A Consti
tuição Federal tida como cidadã pelo 
então Deputado Ulisses Guimarães re
sultou da vitória de um grupo ou de uma 
ideologia frente a todas as outras. É uma 
Constituição compromissária que, embora 
possa guardar certas características de 

decisão fundamental, no que se refere 
ao regime político ou a forma de gover
no, reflete, sobretudo, a complexidade 
do ambiente social e político em que foi 
gerada . 

Ao incorporar em seu texto um 
conjunto de pretensões acordadas entre 
os diversos segmentos de uma socieda
de pluralista e corporativista, onde to
dos os grupos organizados tentaram be
neficiar-se do processo constituinte de 
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alguma forma, é comum que se encontre 
no texto constitucional princípios e re
gras muitas vezes contraditórios entre si. 

A nossa Constituição foi fruto de 
um momento histórico, autoritarismo para 

democracia. Poderia ser tratada como uma 
Carta provisória, pois já nasceu com uma 
previsão de revisão após cinco anos4

• 

Como promulgar uma Constituição que 
já nasce para ser alterada? Ademais, os 
partidos não tinham maioria, ficavam de 
um lado e de outro para cada artigo. É a 
maior constituição do mundo, passando 
até a da Índia, se computados os incisos 
do artigo 5° como artigos. 

As Constituições modernas gozam 
de pretensão normativa, buscando trans
formar a sociedade e o Estado, e, não, 
simplesmente, espelhando as suas insti

tuições. Ao proferir sua conferência so
bre a essência da Constituição em abril 
de 1862, numa associação liberal-pro
gressista de Berlim, Ferdinand Lassalle 
afirmou, como tese fundamental, que 
questões constitucronais não são ques
tões jurtdicas, mas sim questões políti
cas. Asseverou que a Constduição real 
de um pafs é formada pelos fatores reais 

de poder e que a Constituição juríchca 
não passa de um pedaço de papel. 5 

Em 1959, Konrad Hesse ressal
tou que a Constituição não mais signifi
cava apenas um pedaço de papel, tal 

como definido por Lassalle. Segundo 

Hesse, a Constituição não configura so
mente a expressão de um ser (sem), mas 
também de um dever ser (soflen) Há 
que se fazer presente na consciência ge
ral não só a vontade de poder, mas tam

bém a vontade de Constituição. 6 

Essa vontade deve ser trilhada na 
Carta de 1988. Apesar de ser incoe
rente em alguns pontos e exageradamente 
analítica, a nossa Constituição Federal 
abriu novos caminhos na seara da ju ris
dição, garantindo um amplo acesso à 
justiça. A Constituição Federal de 1988 
tornou obrigatória a criação dos Juiza
dos Especiais e a Emenda Constitucio
nal no 22, de 18 de março de 1999, 
dispôs sobre a criação dos juizados es
peciais no âmbito da Justiça Federal. 

3. O ATUAL CENÁRIO BRASILEI
RO: A PERPLEX IDA DE 

Nos ensinamentos de Mauro 
Cappelletti verifica-se a diHcil definição 

do que realmente seja acesso à justiça. 
Ressalta que a justiça serve para deter
minar duas finalidades básicas do siste
ma jurídico (Cappelletti trata como o 
sistema pelo qual as pessoas podem rei
vindicar seus direitos, resolvendo ou não 
seus litígios sob os auspícios do Esta
do). O sistema deve ser igualmente aces
sível a todos. Essa é a primeira finalida
de básica. A segunda é a de se produzir 
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resultados que sejam individual e social
mente justos. 7 

No rol dos direitos fundamentais 
da Constituição de 1988, foi garanti
do que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito (art. 5°, X'J00./) e que o Esta
do prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufici
ência de recursos (art. 5°, LXXIV). O 
atual cenário brasileiro precisa estar aberto 

ao Povo. Friedrich Müller, quando trata 
do "Povo" como destinatário de presta
ções civilizatórias do Estado, afirma que 

' o mero fato de que as pes
soas se encontram no território de 
um Estado é tudo menos irrelevante. 
Compete-lhes, juridicamente, a 
qualidade do ser humano, a digni
dade humana, a personalidade jurí
dica. Elas são protegidas pelo di

reito constitucional e pelo direito 
infraconstitucional vigente, isto é, 
gozam da proteção jurídica, têm 
direito à oitiva perante os tribunais, 
são protegidas pelos direitos huma
nos que inibem a ação ilegal do 
estado, por prescrições de direito 
da polícia e por muito mais."8 

Vivemos um momento de perplexi
dade. A Carta constitucional é norma e 

tarefa e devem os nossos representantes 
buscar a sua aplicação. Após quase 13 

anos da Constituição já passamos por 31 
emendas constitucionais, enquanto a 
Constituição Americana tem mais de 200 
anos e 2 7 emendas. A perplexidade não 
é clara e visível, portanto, é violenta. Há 
uma nova forma de observar a violência, 
um novo olhar, novos conceitos a serem 
observados. Para Johan Galtung, que tra
balha com a questão da violência estrutu
ral, faz-se necessário um conceito mais 
amplo. Nas suas definições de violência, 
Galtung apresenta a mais importante como 
a que está situada ao nível do sujeito. 
Oualifica a violência na qual existe um 
ator como pessoal (direta) e a que não 
existe um ator como estrutural (indireta) . 
A violência pessoal está relacionada a 
pessoas concretas. Por outro lado, a vio
lência estrutural está inscrita na própria 
estrutura, de forma não visível, e manifes
ta-se por um poder desigual e injusto, ou 
seja, excludente. Na visão de Johan 
Galtung, "a violência estrutural é silenci
osa, não se manifesta, é essencialmente 
estática, é a água tranqüila. Numa socie
dade estática a violência pessoal será re
gistrada, enquanto a violência estrutural 

poderia ser vista como qualquer coisa tão 
natural como o ar que nos rodeia" 9 

4. NOVAS PERSPEGIVAS PARA 
A DEMOCRATIZAÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA 

Essencialmente, o movimento de 
acesso à Justiça trata de analisar e pro-
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curar os caminhos para superar as dih
culdades ou obstáculos que fazem ina
cessíveis as liberdades civis e políticas. 10 

A busca pelo acesso à justiça não se 
encontra apenas no plano de reformas 
processuais. O elemento normativo deve 
ser visto como um fator e não como so

lução para a crise do acesso. A sede do 
Povo por Justiça deve ser saciada com 
uma resposta rápida do próprio Poder 
Judiciário, garantindo o direito exigido 

e inerente ao cidadão. 

Não há corno fugir da angústia de 
querer ver concretizada a idéia de um 
Judiciário acessível a todos, conforme 
garantido na Carta Magna vigente. Car
los Mário da Silva Velloso sustenta que 
devemos viabilizar o acesso à ordem 
jurídica justa e que esta compreende, 
além de um direito material justo, o aper
feiçoamento da prestação jurisdicional, 
assentado, sobretudo, no aperfeiçoamen
to do ensino jurídico, e, conseqüente
mente, das pessoas que vão dar vida ao 
direito, os magistrados, os advogados, 
os procuradores, os membros do Minis
tério Público e os demais operadores do 
direito. 11 Conforme o Desembargador 
e ex-presidente da Associação dos 

Magistrados do Brasil, Luiz Fernando 
Ribeiro de Carvalho, 60% dos proces
sos que chegam à Justiça brasileira são 
absorvidos pelos juizados especiais. Se
gundo ele, a demora nos processos se 

deve à conjugação de dois problemas: 

excesso de demanda e escassez de juí
zes. No Brasil, há 1 (um) juiz para 
30.000 (trinta mil) habitantes, enquan
to na Europa a média é de 1 (um) juiz 
para cada 7 .000 (sete mil) pessoas . 
Na Alemanha, há 1 (um) juiz para cada 
grupo de 3.000 (três mil) habitantes. 12 

Outrossim, deve-se ponderar que 
os hospitais, delegacias, estão sempre 
de plantão. A Justiça, não. Esta não 
pode e não deve dormir. O f órum tem 
que permanecer "aceso" para o Povo. É 
a tese dos fóruns permanecerem funcio
nando não apenas no período costumei
ro, devendo solucionar os litígios tam
bém em outros períodos. É uma tese 
muito polêmica, mas viável. As experi
ências de alguns juizados especiais q ue 
funcionam 2 4 horas têm sido 
concretizadoras, como no Distrito Fede
ral. A experiência será válida e concreta 
se adotada nos Juizados Especiais Fe

d erais. 

Outra ponte é a carência de ope
radores jurídicos para atuar no quadro do 
Poder Judiciário. Deve ser repensada a 
forma de ingresso nessas carreiras, bem 
como o perfil dos operadores, não só 

preocupando em fo rmá-los como meros 
aplicadores da Lei, mas sim comprometi

dos com todo o fenômeno sociaL 

Uma promessa recentemente edi

tada é a Lei n ° 9. 9 57 , de 1 2d e janei-
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ro de 2000, que prevê o rito 
sumaríssimo na Justiça do Traba lho para 
causas de ·valor de até 40 (quarenta) 

salários mínimos. Corresponde, nas de
vidas proporções, aos juizados especiais 
na justiça comum. Também a Lei n° 
9.958, de 12 de janeiro de 2000, 

criou as Comissões de Conciliação Pré
via como instância prévia conciliatória, 
em que a comissão deve dar resposta à 
demanda em 1 O dias antes do 
ajuizamento da ação . São novas pers
pectivas para a democratização do aces
so à justiça trabalhista . Na visão de lves 
Gandra da Silva Martins Filho, a Justiça 
do Trabalho entra no ano 2000 com 
nova cara, mais técnica, célere e barata, 
saindo ganhando o jurisdicionado. As 
leis que institufram o rito sumaríssimo, as 
comissões de conciliação prévia vieram 
dinamizar e dar rapidez à solução dos 
conflitos individuais de tra6alho.13 

Ademais , outra idéia a ser 
amadurecida é a da Justiça ir até o cida
dão. Essa nova questão já está sendo 
implementada em alguns estados, com 
os chamados Juizados itinerantes. Car
los Mário Velloso defende a instituição 
de Juizados móveis, que se deslocariam 
por todo o território do Estado. 14 Des
sa forma, teremos a Justiça mais próxima 
do Povo. 

As Universidades e Faculdades de 
Direito também podem contribuir de for-

ma efetiva para o acesso do Povo à Jus
tiça, principalmente nos tempos atuais, 
em que se vive uma proliferação dos 
cursos jur'dicos. Se em cada Instituição 
fossem instalados Juizados Especiais, ter
se-ia uma grande contribuição para en
frentar a crise. O benefício será também 

para a melhoria do ensino jur:dico . É 
preciso repensar o papel das Universi
dades brasileiras. A preocupação atual 
gira sobretudo para o mercado de tra
balho, o que não se enquadra na essên
cia da idéia de Universidade. 

Não podem ser olvidados, ao lado 
da democratização da Justiça pelos Jui
zados Especiais, os chamados meios al
ternativos de solução de conflitos: con
CJ!iação, mechação e arbitragem, encon
trando-se esta em discussão no Supre

mo Tribunal Federal no que tange a sua 
constitucionalidade. Nesse contexto to
mam escopo as lúcidas palavras de Car
los Alberto Carmona ao afirmar que a 
distribuição da justiça pode ser propici
ada não só através do Estado com sua 

direta intervenção, mas também pelas vias 
conciliativa e arbitral, ambas incluídas no 
conceito amplo de jurisdição. 15 São 
novos remédios para contribuir com a 
garantia do efetivo acesso à justiça, a 
qual é conferida por esses meios aos ci
dadãos . 

No tocante às Defensorias Públi

cas, instituídas pelo artigo 1 3 4 da Car-
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ta de 1 98 8, ainda não se instalaram 
efetivamente no país, com a ressalva de 
alguns estados. É preciso consolidar e 
aparelhar em todo o País as Defensorias 
Públicas, que têm grande importância 
nesse processo de construção da cida
dania. O papel da Defensoria com os 
segmentos mais carentes da população 
circunscreve-se até mesmo como "assis
tência psicológica, misturada a uma ori
entação ético-pedagógica. Observando
se os defensores em ação, tem-se a im
pressão de que atuam como professores 
envolvidos em uma 'alfabetização' espe

cial, introduzindo seus clientes na semân
tica própria ao campo jurídico. Algumas 
Defensorias de Juizados reservam um ou 
dois dias da semana somente para escla
recer as dúvidas das partes, quanto aos 
seus respectivos processos" 16 

. 

Com o escopo de ampliar o aces
so à Justiça, a Carta de 1988 tornou 
obrigatória a criação de juizados especi
ais, providos por juízes togados, ou 
togados e leigos, para a conciliação, o 

julgamento e a execução de causas cíveis 
de menor complexidade e infrações pe
nais de menor potencial ofensivo, medi
ante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
permitidos, nas hipóteses previstas em 
lei, a transação e o julgamento de recur
sos por turmas de juízes de primeiro grau. 
(Art. 98, 1). De forma concorrente, 
cabe à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar sobre a criação, fundo-
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namento e processo do juizado de pe
quenas causas (Art. 24, X). A distân
cia entre a Justiça e o Povo é muito gran

de. Fruto desse divórcio, os Juizados 
Especiais foram criados pela lei 9.099/ 
9 5. Surgiram não como resposta para a 
solução da crise da prestação jurisdicio
nal, mas como a única porta para a apro
ximação do Judiciário e o Povo. Na vi
são do Professor Boaventura de Sousa 
Santos, 

"a distância dos cidadãos em 
relação à administração da justiça 
é tanto maior quanto mais baixo é 
o estado social a que pertencem e 
que essa distância tem como cau
sas próximas não apenas fatores 
econômicos, mas também fatores 
sociais e culturais, ainda que uns e 
outros possam estar mais ou me
nos remotamente relacionados com 
as desigualdades econômicas" . 17 

Outrossim, a menta lidade 
formalista dos operadores do direito não 

consegue fazer dos atuais juizados um 
microsistema 18 

. A idéia inicial era for
mar um outro sistema para os juizados 
especiais e não ficar vinculado ao crité
rio formalista. Pensava-se em processos 
sem capa, autuação, mas a realidade é 
bem diferente, pois tudo continua como 
antes. Por outro lado, não há como ne
gar a contribuição desses Juizados na 
democratização do acesso à justiça. 
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Em linhas gerais, são essas algumas 

das questões discutidas no cenário do 

acesso à justiça. Co m a Emenda Consti

tucional n° 22, de 18 de março de 

1999, que veio d ispor sobre a criação 

de juizados especiais no âmbito da Jus

tiça Federal, os debates para efetivação 

desse novo microsistema tornaram-se mais 

calorosos . Contudo, a legislação 

infraconstitucional não representa o gran

de desafio, pois é apenas um meio de 

se chegar ao fim objetivado, a garantia 

do acesso à Justiça . 

5. JUIZADOS ESPECIAIS FEDE
RAIS: NOVOS DESAFIOS 

O objetivo principal dos Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal é 

o de agilizar o exame dos processos que 

envolvem questões de pequena reper

cussão econômica e menor complexida

de. Com a concretização dos Juizados, 

a quantidade de recursos desnecessários 

encaminhados ao Superior Tribunal d e 

Justiça, cuja solução poderia ser 

alcançada com rapidez em instâncias in

feriores, será possivelmente reduzida. A 

maior parte das ações de baixo valor que 

abarrotam os gabinetes do STJ relacio

na-se com questões previdenciárias. 

Em recente pesquisa realizada com 

juízes dos Juizados Cíveis e Criminais 

de todo o Estado do Rio de Janeiro 

foram constatadas, no tocante à percep-

ção que o juiz tem do Juizado, clivagens 

importantes entre os juízes dos Juizados 

Cíveis e dos Criminais. Outrossim, pos

tos os magistrados diante da compara

ção entre o trabalho realizado nos Jui

zados e na Justiça Comum, todos pro

curaram valorizar os efeitos dos Juizados 

na democratização do acesso à Justiça, 

enfocando que a "população carente" 

tem chegado aos Juizados. Verificaram 

os magistrados: maior autonomia ao juiz, 

que "tem liberdade para solucionar efe

tivamente o problema da parte, ainda 

que este nem sempre seja integralmente 

contemplado pela petição, porque o 

autor sozinho muitas vezes não sabe pe

dir'' , maior eficácia nas decisões, sobre

tudo porque "têm menos chances de 

serem reformadas"; maior proximidade 

com as partes, "sem a mediação de ad

vogados"; "a desmitificação dos juízes 

no inconsciente coletivo"; maior conta

to com os problemas locais, pois "a fa

cilidade de acesso ao Juizado faz com 

que o magistrado tenha conhecimento 

rápido dos problemas sociais de interes

se coletivo. Se uma empresa dá um gol

pe na praça lesando muitos consumido

res, o juiz é o primeiro a saber"; uma 

dimensão ético-pedagógica ao seu tra

balho, que confere ao Judiciário uma 

capacidade transformadora da realidade 

social, pela valorização da cidadania, 

porque "enquanto na Justiça Comum o 

juiz exerce uma função mais técnica e 

formal, no Juizado a atividade judicante 
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tem caráter pedagógico, informando as 
partes a respeito de seus d ireitos e o 
exercício da cidadania, assim como ori
entando comerciantes, pessoas jur'dicas, 
etc. sobre a correta e honesta maneira 
de manter um bom relacionamento de 
consumo", e a afirmação da democracia 
brasileira, uma vez que "o recurso ao 
Judiciário politiza e educa o indiví
duo" .19 

Os Juízes Federais não poderão 
seguir os mesmos ritos da Vara Federal. 
Esses Juízes são muito formalistas e como 
forma de preparação para esse novo sis
tema deverão ser proporcionados pelo 
Conselho da Justiça Federal cursos, pa
lestras e uma atuação voltada para a ce
leridade e oralidade. 

A pesquisa "a vtsao interna da 

Justiça Federal" rea lizada no período de 
maio a junho de 1994 nas cinco Regi
ões da Justiça Federal pelo Centro de 
Estudos Judiciários, do Conselho da 
Justiça Federal, que teve por objetivo 

geral conhecer a realidade institucional a 
partir de relatos de seus membros, mos
tra numa perspectiva consensual nas cin
co Regiões que quatro pontos são con
siderados como problemas para um me
lhor desempenho da Justiça Federal, a 
saber: (I) Legislação (processual) ina
dequada; (11) Carência qualitativa e 
quantitativa de recursos humanos (juízes 
e servidores); (111) Volume excessivo de 

processos; e (IV) Carência de recursos 
materiais .20 

No que tange à legislação em vi

gor, os magistrados entrevistados respon
deram que provém de um sistema pro
cessual muito detalhista, for ma lista e 
burocratizado, o qual propicia um nú
mero muito alto de recursos e corrobora 
para a morosidade na solução dos litígi
os. Para os magistrados, a legislação pro
cessual, em especial a penal, não está 
em sintonia com a realidade e as neces
sidades da sociedade moderna. 21 Para o 
ponto carência qualitativa e quantitativa 
de recursos humanos, os entrevistados 
acreditam que as Varas Federais necessi
tam de mais funcionários, melhor qualifi
cados, através da participação em cur-
sos de aperfeiçoamento. A alta taxa de 
reprovação nos concursos, em razão da 

baixa qualidade do ensino juríd ico do 
País, justifica a carência de juízes. Para 
os entrevistados, este deficitário "com
promete a formação do juiz, à medida 
que enfatiza o tecnicismo, distanciando- I 
o da realidade e de seu papel políti-
co" 22 

O volume excessivo de processos 
foi identificado pelos entrevistados em 

decorrência da edição de leis 
inconstitucionais, sucessivos planos eco
nômicos e medidas fiscais, crise econô
mica e política, medidas lesivas aos inte
resses dos cidadãos e crise geral do sis-
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tema processual. Por fim, a carência de 

recursos materiais, que se relacionam com 
a ausênc ra de equipamentos de 
informática e acervo atualizado para as 
bibliotecas da Justiça Federal. É um pro
blema de ordem organizativo-estrutural 
com providências internas, segundo os 
magistrados da pesquisa .23 

A "burocracia processual" da Jus
tiça Federal não poderá ser aplicada nos 
Juizados. A estrutura terá que ser ou

tra, sobretudo na conscientização dos 
funcionários e Juízes. Será uma tarefa 
árdua, porém, justa com o Povo. 

Em 1996, o Centro de Estudos 
Judiciários do Conselho da Justiça Fe
deral publicou outra pesquisa. O tema 
proposto foi "a opinião da sociedade 
civil organizada a respeito da Justiça 
Federal" Um dos objetivos do estudo 
foi identificar a opinião acerca do Poder 
Judiciário, tomado como sinônimo de 
Justiça . 24 Constatou-se que a imagem 

da Justiça Federal junto aos entrevista
dos é predominantemente negativa 

(56,9%), sendo 28,7% das respos
tas positwas, enquanto 14,4% afirma
ram não saber. 25 Avaliou-se, por opor
tuno, a imagem da sociedade brasileira 
da Justiça Federal. Como na resposta à 
pergunta anterior grande parte dos en
trevistados afirmou a imagem negativa da 

Justiça Federal (69,4%), tendo ores
tante (19,4%) considerado positiva e 

8,2% não sabiam.26 A sociedade civil 
considerou, ainda, a Justiça Federal comoo 
elitista (79,2%), enquanto apenas 
9, 7% responderam não saber. Por fim, 
83,3% classificaram a Justiça Federal 
como morosa. Apenas 8,3% classifica
ram.como ágiiY 

Diante do cenário alinhavado, ve
rifica-se os grandes desafios que os Jui
zados Especiais Federais terão que en
frentar. Para a concretização da legisla
ção dos Juizados, será necessário um 
olhar por todos os cenários da Justiça 
Federal. As pesquisas do próprio Cen
tro de Estudos do Conselho da Justiça 
Federal demonstram um primeiro cami
nho . O Judiciário precisa ousar, para 
não fazer dos Juizados Federais uma pro
messa vazia. O Povo quer acesso à Jus
tiça e não acesso ao Poder Judiciário. É 
preciso ousar. 

6 CONCLUSÕES 

A solução para a crise do acesso 
à justiça não está apenas no jurídico
processual . O jurista tem que ter essa 
consciência para solucionar o problema . 
As propostas alinhavadas mostram o atual 
cenário dos interessados pela solução do 
divórcio entre a justiça e o Povo. Ares
posta ao problema não se encontra ape
nas nesse plano material. O jurista tem 

que observar as microcenas - o Povo 
exclu'do da justiça. O processualista tem 
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q~e se inserir. no contexto político, eco
nômico, cultural e social de seu tempo. 

Diante do atual cenário e num cli
ma de reforma do judiciário, temos que 

nos direcionar para a realidade. Os Jui
zados Especiais Federais serão respon
sáveis pela rápida resposta da justiça 
aos cidadãos. Será uma nova cara para 
a Justiça Federal. O maior beneficiado 
será o cidadão. No entanto, essa mo
dernização ainda não é suficiente. A 

mudança das normas, em si, não trans
forma o sistema jurídico. A renovação 
das idéias dos seus integrantes, princi
palmente dos juízes e até dos 
serventuários de Justiça. O escopo dos 
Juizados tem que ser outro, diferente
mente do modo burocrático da Justiça 
Federal. A celeridade, oralidade, tran
sação, dentre outros, deverão direcionar 
os trabalhos dos Juizados. 

Em seu discurso de posse na pre
sidência do Tribunal Regional Federal da 
1 a Região, o Juiz Tourinho Neto salien
tou: 

"Precisamos de reformas de base 
que façam com que o país cresça, 
prospere e que façam seu povo 
feliz. 

Precisamos de uma revolução cul-

tural que liberte totalmente o ho
mem e que tenha caráter huma
nística, democrática, pluralista. 

Despretensiosamente, almejo tão 
somente, nesta presidência, con
tribuir, vencendo as minhas defici
ências naturais e na medida das 
minhas exíguas forças, para a re
novação do Poder Judiciário em 
benefício do nosso povo; crendo 
que a independência dos juízes é 
a única e verdadeira salvaguarda 
da liberdade do povo. Amo a jus
tiça e 'quem sabe amar mil vezes 
diz o seu amor, e nunca 

bastantemente o terá dito'. 

A força é a alavanca do mundo, 
garantia da justiça, como dizia 
Pascal. ' Venham, pois, juntas a 

justiça e a força, de tal modo que 
o que é justo seja forte e o que é 
forte seja justo' "28 

Com essa nova organização do sis
tema de justiça, os direitos fundamentais 
dos cidadãos terão uma nova dimensão. 
O sentimento de Constituição deve ser 
despertado. O crescimento explosivo de 
demandas dirigidas aos principais tribu
nais do país reclama uma solução. Com 
os Juizados Especiais Federais, o cami

nho começa a ser aberto. 

REVISTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS - TJDFT 



NorAs 
Cf. Revista Notícia do Direito Brasileiro. Nova 
Sér1e, n 7, organizada por Ronaldo Rebello de 
Britto Poletti. Brasrtia: UnB, Faculdade de Direi
to, 2000, p. 120 

2 Cf texto do autor AutorittJrismo e transição. Re
vista da Usp. n°. 9, mar.labr./maio 1991 , p. 
45-56. 

Cf art1go A Ética Demoalticr1 e seus lnimisos, 
de Jurandir Freire Costa. Brasrlia Capital do De
bate Élimar Pinheiro do Nascimento (seleção 
de textos). • R1o de Janeiro/Brasília, Garamound/ 
Codeplan, 1997 . Textos extraídos das confe
rências realizadas pelo Programa Bras~ia Capital 
do Debate: I) Ét1ca . 11) Estética. 

Dispõe o art1go ;3° do ato das disposições coris
tltucionais transitórias: A revisâo constitucional será 
realizada após cinco anos, contados da promul
gação da Constituição, pelo voto da maioria ab
soluta dos membros do Congresso Nacional, em 
sessiio unicameral. 

S Cf. LASSALLE, Ferdinand, A EssêncitJ dd Cons
tituição, trad . de Walter Stoner, l 1ber Juris, RJ, 
1985. 

6 Cf H ESSE, Konrad, A forç., Nonn.Jtiv" d., 
Constituição, trad. de Gilmar Ferreira Mendes, 
Porto Alegre, 1 991 

7 CAPPELLETII, Mauro. Acesso.iJustiç.,, trad. 
de Ellen Gracie Northfleet. Porto Alesre, 1988, 
p. 8. 

8 MÜLLER, Fnedrich. O uem é o Povo? A ques
tão fundrJmentrJI d., democr.JCi4. Tradução Peter 
Naumann, Revisão Paulo Bonavides. Max 
Limonad, 1998. 

9 GALTUNG, Johan. Investigações sobre a Paz: 
violência, paz e investigação sobre a paz In 

BRAILLARD, Philippe. TeoritJ das Relaç&s ln
tertMCion.J!s. Lisboa: Caloust Gulbenb.au, 1990; 
pp. 331-357. 

1 O Cf. Mauro Cappelletti. Métodos r1ltemativos de 
soluçio de conDitos no qur1dro do movimento 
univt:ml de 4cesso .i Jusbp. Trad. p/ J . C. Bar
bo.ld Moreira. Rev. Processo n. 74/82 . 

11 Cf. C1rlos MJrio da S!1va Vt!lloso, professor 
emérito dtJ Universiddde de Br4sdi.J. (org.) de 
J osé Geraldo de Sousa J únior. Belo Horizonte: 
Dei Rey, Brasília: UnB, Faculdade de Direito, 
2000, p. 44-4 5. 

1 2 Cf. jornal Correio BrtJziliense de segunda-lei· 
ra, 27 de novembro de 2000, p. 6 tema 
do dia - "Brasileiros buscam seus d ireitos na 
Justiça e obrigam empresas a reconhecer seus 
erros. Indenizações por danos morais ou mate· 
1 oll > viraram rotina nos tribunais, mas a lenti· 
dão no andamento dos processos ainda inibe 
reclamações" 

13 Cl. artigo do autor A Justiçr1 do Tr8&1ho do 
ano 2000: dS Leis 9.756/1998, 9.957 e 
9. 958/2000- a EmendtJ Constitucional 24/ 
1999 e tJ Refornl4 do Judícidrio. Revista J ur di
ca Virtual de janeiro de 2000, h.!.udL 
www planalto gov bJccjvjl 03freyjsta/Rey_08. 
Acesso tm 25.02 .2001 

14 VELLOSO, Carlos Máno da Silva. Problemas 
e soluções na prestaçiio da justi~a. In O JudiciJ
rio e ., Constituiçio. TEIXEIRA, Sálvio de 
Figueiredo. (coord). São Paulo: Saraiva, 199 4, 
p, 93. 

1 5 Cf. CARMONA, Carlos Alberto. A crise do 
processo e os meios alternativos para a solução 
de controvérsias, Revista de Processo n. 56, p. 
91 

DOUTRINA 



1 6 Luiz Werneck Vianna ... [et ai}, A judJCialização 
da pohtJCa e das relações sociaiS no Bras1Z R,o 
de Janeiro: Revan: setembro de 1999, p. 235. 

1 7 Cf. SANTOS, Boaventura de Sousa. Pela mão 
de Aba o soCial e o político na pós-modt!midade. 
São Paulo: Cortez, 1999, pág. 170. 

1 8 Kazuo Watanabe apresenta em seu texto fi1oso 
fia e car<Jcterlsticas básicas do J wz<Jdo Especldl 
de Pequenas Causds- onde aborda a questão da 
então Lei 7. 2 4 4, de 7 de novembro de 1 98 4 
- uma nova forma de buscar as soluções dos lití
~ios. Trata-se de um conjunto de inovações, que 
vão desde nova filosofia e estratégia no tratamen
to dos conflitos de interesses até técnicas de abre
viação e simplificação procedimental. Refere-se o 
artigo à antiga Lei dos Juizados de Pequenas Cau
sas, mas pontua questões que sintonizam com os 
novos Juizados ~m nível Estadual e Federal. Ver 
em referências bibliográficas. 

1 9 Cf. trabalho de Luiz Werneck Vranna e outros, 
do Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de 
Janeiro, A judicialização da pohtica e d<Js rela 
ções soc1a1s no Brasi R1o de Janeiro: Revan, 
setembm de 1999, pp. 252-253. 

20 A pesquisa A vísão mterna na Justiçd Federal está 
publicada na Série da Pesquisas do CEJ, 3, p. 1 9. 

2 1 A visão interna ni1 Justiça Federal Conselho da 
Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários. 
Brasília: CJF, 1995, p. 19. 

REfERÊNciAs BiblioqnÁficAs 

A opmuio dd sociedilde civil orgamzada a resp eito da 
JusliÇIJ Federal Conselho da Justiça Federal, 
Centro de Estudos Judiciários. Brasília: CJ F, 
1 99 6 6 3 p. (Série Pesquisas do CEJ, 5). 

22 A visão mterna na Justiç11 Federt~l. Conselho da 
Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários. 
Brastl ra: CJF, 1995, p. 20. 

2 3 A visão intern11 na Justiça Federt~l Cansei h o da 
Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários. 
Brasília: CJ F, 1 99 5, pp. 20-21 

2 4 A opimão di! sociedade c:M1 orgamzad" i1 res 
pe1to d11 Justiça Federal Conselho da Justiça 
Federal, Centro de Estudos Judiciários. Bras~ia: 
CJ F, 1996, p. 9. 

2 5 A opmkio d4 sociedade civJ/ orgdmzada d res 
peito da Justiça Federal Conselho da Justiça 
Federal, Centro de Estudos Judiciários. Brasília: 
CJF, 1996, p. 3 3. 

2 6 A opinião da sociedade civil orgamzadi! a res
peito dd Justiça Federal Conselho da Justi'ia 
Federal, Centro de Estudos Judiciários. Bras~ia: 
CJ F, 1996, p. 35. 

2 7 A opinião da sociedade civli orgamzadd i1 res
peito da JustiÇa Federal Conselho da Justiça 
Federal, Centro de Estudos Judiciários. Brasília: 
CJF, 1996, pp. 40-41 

28 Cf. Discurso do Juiz Tourinho Neto na solenida
de de sua posse como Presidente do TR F da 14 

Re~ião em 17.04.2000, publicado na h.tmJL 
www trf1 .gov.br. Acesso em 25.04.2000. 

A visão interna dd Justiça Feder"/ Conselho da Jus
tiça Federal, Centro de Estudos Judiciários. 
Brasília: CJF, 1995 • 43p. (Série Pesquisas do 
CEJ, 3). 

REVISTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS - TJDFT 



BOBBIO, Norberto. A Erc1 dos D1relfos Trad. de 
Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: 
Campus, 1992. 

CAPPELLffil, Mauro. A cmo Jjustiçc1 Traduç4o 
de Elfen Grade NorthAeet. PO<to Alegre: Sergio 
Fabris Editor, 1 988, 168p. 

------ O acesso à justiça e a função do 
jurista em nossa época /?ev,str~ de Processo1 n 
61, Atualidades internacionais, p. 144. 

FARIA, José Eduardo. A atuação do judiciário no 
Cenário sócio-político nacional. In 1 # Jornt1da 
de Estudos Judicir~nos. Série C.,cfernos do CEJ, 
vol. 11, Brasília-DF, 1996, pp. 73-80. 

GALTUNG, Johan. Investigações sobre a Paz: vio· 
lência, paz e investigação sobre a paz. In 
BRAILLARD, Philippe. Teorir~ dr~s Relr~ções ln
ternacionr~ls Lsboo: Caloust Gulbenbiau, 1990, 
pp. 331-357. 

HESSE, Konrad. A Forçr~ Normr~tivr~ d.r Constitui
çio, Tradução Gilmar Ferreira Mendes, Porto 
Alegre Sergio Fabris Editor, 1991, 3 7 p. 

LASSALLE, Ferdinand. A Essincia dr~ Constitulçio, 
Tradução Wolter Stõner. Rio de Janeiro: Liber 
Juris, 1985. 

MARTINS FILHO, lves Gandra. Evoluçio h1storica 
dr~ estrutura judicí.fri11 busileirrJ. b.t!.W 
www.planalto.qov brlccivil 03/reyista/Rev 05. 
Revista Jurídica Virtual n. 5 de setembro de 
1999. Acesso em 25.02.2001 

-----:--- A Justiça do Tr11b<Jiho do r~no 
2000: as LeiS 9 756/19981 9.957 e 9.958/ 
2000, r1 Emend11 Constitucionr~l 24/ 1999 e 11 
Reforma do Judici.frio. ~ 
www.planalto.Q9v.brlccivjl 03/reyista!Rev 08. 
Revista Jurídica Virtual de janeiro de 2000. 
Acesso em 25.02.2001 

MOREIRA, José Carlos Barbosa. O Direito à As
sistência Jurídica: Evolução no Ordenamento 
Brasileiro de Nosso Tempo. In As Gr~rr~ntic1s do 
cidadio na justiça São Paulo: Saraiva, 1 9 93 . 

MÜLLER, Friedrich. Ouem é o Povo? A questtio 
fundr~mentr~l da democrr~cir~ Tradução Peter 
Naumann, Revisão Paulo Bonavides. Editora Max 
Limonad, 1998. 

PINHEIRO, Paulo Sérgio. Autoritansmo e tr<Jnsiçtio. 
Revista da Usp. No. 9, mar./ abr./ maio 1 9 91 
P. 45-56. 

Função parlamentar e a crise do poder 
político. An111s dr~ XV Conferéncir~ Nr~cionr~l dr~ 

Ordem dos Advogr~dos do Brr~si? 4 r1 8 de 
setembro de 1994. São Paulo: J BA Comunica· 
ções, 1995. 

SANTOS, Boaventura de Sousa. Pelr~mão der~/,ce 
o socír~l e o polít1co nr1 pós-modermdr~de. São 
Paulo: Cortez, 1999. 

SILVA, Carlos Mdrio Velfoso da. Grlos M.fflo dr~ 
Silva ~//oso1 professor emerito dr~ Univetsidr~de 
de 8r4sílic1 SOUSA JÚNIOR, José Geraldo 
(org.). Belo Horizonte: Del Rey, Brasrtia: UnB, 
Faculdade de Direito, 2000. 

TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo. O Aprimoramento 
do Processo Civil como Garantia da Cidadania . 
In As Garr~ntias do cickdio na justiça São Pau· 
lo: Saraiva, 1993 . 

VIANNA, Luiz Werneck . (et ai} . AiudJCi.Jiiuç4o 
da po/,t1Cc1 e das relações sodr~is no Brr~sil Rio 
de Janeiro: Revan: setembro de 1 999. 

WATANABE, Kazuo . Filosofia e características bá
sicas do Juizado Especial de Pequenas Causas. 
In WATANABE, Kazuo (coord.). Juiudo Es
pecic1l de Pequenr1s Cauu s São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais. 

I 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	40-41.pdf
	00000001
	00000002


